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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ATA DA 1ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

BIÊNIO 2025/2026 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às dezessete 

horas e vinte minutos, realizou-se, no Plenário da Câmara Municipal de Ponte 

Nova, a Primeira Reunião da Comissão de Serviços Públicos Municipais, sob a 

presidência do vereador Emersânio Pinheiro de Carvalho, e com a participação dos 

vereadores José Gonçalves Osório Filho e Guilherme Belmiro do Couto. A reunião 

também contou com a presença do Assessor Legislativo Edinei dos Santos e do 

Agente Administrativo Analista Bruno Siqueira Andrade. Dando início aos trabalhos, 

realizou-se a leitura de recebimento dos seguintes projetos de lei: 1) PLCL 02/2025 

- Altera a Lei Complementar nº 3.027/2007 (Código de Posturas), para dispor sobre 

a remoção de resíduos resultantes das atividades dos prestadores de serviços 

públicos. A Comissão deliberou por discutir e votar esse projeto em Plenário, sem 

emendas; 2) PL 4.100/2025 - Autoriza abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente para inclusão de dotação para convênio transferegov.br nº 

956598/2024, com a finalidade aquisição de equipamentos. A Comissão deliberou 

por discutir e votar esse projeto em Plenário, sem emendas. Em seguida, passou-

se para a discussão e deliberação sobre o Projeto de Lei do Legislativo nº 

03/2025, que dispõe sobre a concessão de licenças para a realização de eventos 

que envolvam a prática de atividades desportivas classificadas como radicais no 

âmbito do território do Município de Ponte Nova e dá outras providências. A 

Comissão deliberou por discutir e votar esse projeto em Plenário, sem emendas. 

Em seguida, a Comissão deliberou por agendar uma reunião com proprietários de 

estabelecimentos comerciais que funcionam no período noturno e com a 

Associação de Motoboys para discutir questões relacionadas à Lei nº 4.805/2025, 

que altera a Lei Municipal nº 2.812/2005, para dispor sobre as regras de acesso a 

imóveis na prestação de serviços de transporte de mercadorias e documentos por 

motocicletas (motofretes). Nada mais havendo a tratar, a reunião se encerrou às 

dezessete horas e trinta e sete minutos. Assim, lavrou-se a presente ata, aprovada 

e assinada pelos membros da Comissão. 
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